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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

ASSUNTO: contratação de fornecimento de licença de uso cie sistema de gestão
pública - eSocial - e suporte técnico especializado.
INTERESSADO: Diretoria Executiva.

PARECER NO,31112021
PROCEDIMENTO No. 30í 38/2021

I - RELATORIO

Trata-se de pedido de análise e
Executiva, nos autos do procedimento
objetiva a contratação de fornecimento
pública - eSocial -, bem como

DIREITO ADMINISTRATIVO.
CoNTRATAÇ-ÃO DE SERVTço. stsTEMADE GESTÃO PÚBLICA. SUPORTE
TÉCNICO. E-SOCIAL, DISPENSA DE
LtcrTAçÃo. ART. 24, [, DA LEt N..
8.666/93.

de parecer jurídico realizado pela Diretoria
administrativo n". 301381202i, no qual se
de licença de uso de sistema de gestão
o suporte técnico necessário a sua

r.-

o

,a

,N

§ã

Eà

'óo
E9

t§õ

p9
9E

Ll.l À

operacional ização, por meio de dispensa de licitação, nos termos do arI. 24, ll, da
Lei n'. 8.666/93.

São os documentos que integram estes autos:

1) Pedido de bens e serviços no 00312021 (p. 1);
2) Termo de ReÍerência com objeto, justiÍicativa e demais detarhamentos do

objeto a ser contratado (p.2lg):
3) cópia dos atos normativos que reguramentam a instituição do e-sociar (p.

10/16);

- 4) Cotação de preços realizada por meio de pesquisa preços junto aos
Íornecedores (17165);

5) comprovante de inscrição no cNpJ e certidões de regularidade Íiscal e
trabalhista do fornecedor selecionado (p. 66/70);

6) Despacho de encaminhamento dos autos pelo Setor de Compras (p. 7.1);
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r
7) Autorização da presidência quanto ao prosseguimento da contratação (p.72);
8) Minuta contratual (p.73t92);
g) JustiÍicativa de dispensa de licitação (p. 83/89);
í 0) solicitaçáo de verificação de 

-disponibilidade 
orçamentaria e financeira

com resposta positiva (p. 90/91 ).

É o relatório. Segue o parecer.

II - FUNDAMENTAÇÃO

^^ 
lnicialmente, cumpre averbar que de acordo com os preceitos elencados noart' 3' da Lei n". 8.666/93, a ricitação visa assegurar a observância áo priÀcipioconstitucional da isonomia, serecionar a propãsta mais vantalosi 

-pàra 
aAdministração Púbrica e promover o desenvoivimento nacionar susténtávet', iàndoregra a ser seguida previamente à celebração de contratos administrativos.

Todavia, em determinadas situações, o procedimento ricitatório seráconsiderado inviáver por ausência de ãompetição ou por inconveniência aoatendimento do interesse púbrico. Nesses 
"r"o., " própiia regisraçao ááÁit" 

"contratação direta, com fundamento no inciso XXI do art. 37 da co-nstituiçao r"J"rrr.

.. Cabe consignar que, mesmo tratando_se de contratação direta, os casos dedispensa de lícitação não prescindem, em regra, da observância de umprocedimento formar prévio, em que se verifique a cJmprovação da hipótese tããar oedispensa, a justificativa do preço, a razáo de escotha do fomàcedor tJ.L ãã a, ili ,"8.666/93)'. bem como a juntada dos documentos de habiritaçao oà-ioi*"Loo,
selecionado.

Pois bem. No caso em tela, o valor da contrataçâo encontra_se dentro dolimite legat estaberecido no art.24, il, da Lei n". s.666r93, po,. 
"on.úii,. 

* ,oÀànt"
dg. R$ .0.AOO,00 (p.88 e 90), enquadrando-se nos termos do citado aispãsiiivo,vide:

Nt. zl.É dispensável a licitaçáo:
t...I
ll _pâra outros serviços e compras de valor até 1eo/o (dez por cento)do
rimite previsto na arinea "a", do inciso , do artigo 

"nt"riárã 
pã.ã àriã"rào*,

nos casos previstos nesta Lei, desde gue não se reÍjram a,parc.lai ãe um

§i#.,"'."X,'.L"iu"Hji*X"35"rTfl"r3i,ff li"'r.:X!:#inf.j*,.",

, Ressalte-se que, apesar de o dispositivo Íazer referência a percentuar devalores previstos no art. 23 da Lei n". 8.66ô/93, estes foram atuatizaooJ[eiã'ôããr"to
Federal no- 9.41212018, de apricabiridade ao âmbito municipar por f*d;; ãí.- po
da Lei de Licitações, dispondo aquele que:

Art. 1o Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do art. 23 da Lei
n" 8.666, de 21 de junho de í993, íicam atualizados ,o" 

"Égúinü 
tu;rà.,

t...1
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íl _ para compras e serviços não incluídos no inciso l:
a) na modaridade convite - até Rg 176.000,00 (cento e setenta e seis mirreais);
t...1

. Assim, atualmente, o limite de dispensa por valor reduzido para compras eserviços que não sejam de engenharia encontra_se em R$ rzsOõOõlO"=..ãià ,ire seiscentos reais), varor este à ser observado por exercício financeiro.

. Frise-se que em se tratando de contratação direta o Íracionam
despesas não pode ocorrer, como bem expressa Jose Torres pur"r,,i,:nàr,
obra:

ento de
em sua

O não fracionamento continua sendo diretriz importante na legislaçào
licÍtatória, tanto que a Lei n". g.666/93 ,."rrâfrr, nr 

'n:pãi"." 
a"dispensabilidade do certame por conta do pequeno vator áo ofjeto(art. 24, l)., a inapticabitidade do permissivo i"à f"r""É" Oãí"rr"

compra_ Vate dizer que a lei proÍbe a contrataÇão direta de compra
de objeto que haja sido parcelado no propósito áe fracionar seu valorgrobar e com isto evitar o procedimento seretivo, que seria oÀrijatorio
para a contratação da integralidade.

Nesse sentido o TCU também já se maniÍestou através do acórdão n".2.01112008 - 2" Càmara:

Evite. _a - fragmentação de despesas, caracterizada por
aquisições Írequentes dos mesmos produtos ou realização
sistemática 

. 
de serviços da mesma naturêza em proaàaroa

disrintos, cuj-os valores globais excedam o limiie pr"rlútJ'p"r,
dispensa de ricitação a que se referem os inciso re ['do art-24 daLei 8.666/93, atentando também ao fato de qu" o ptãneiarnãnio ooexercício deve observar o princípio da anuaridade aã orir*.nio 

"rt.20, caput, da Lei no 4.320/64. (gnÍo nosso)

A inexistência de fracionamento de despesas será verificada quando, nacontratação de determinado objeto - aí incrusos bens ou servaços de naturezasimilar -, a Administração aind'a não tiver rearizado tar aquisiçàá, nu, tiJ", ,pretensáo de fazê-lo novamente, no mesmo exercício financeirá, ui, ópàãç0". qr"superem o valor global permitido por lei.

Anote-se que o conceito de "mesma natureza", quando reracionado a bens eserviços, deve ser entendido como contratações de mesma espécie.

.. Ngsse ponto, depree_nde-se que outra dispensa de ricitaçáo com base no art.24' ll, dalei n'. 8.666/93, no exercício ae àozl, parafins o" 
"onútuçâã 

o"fornecimento de ricença de uso de .sistema de gestão púbrica e .rfàÀu iã"nr."especializado, bem como outras reracionadas aã mesmo objeto e natureza, sópoderá ser realizada se o valor de todas essas contratações não exceder à Rgí 7.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) no exercício Íinanceiro.
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. Quanto à vantajosidade da contratação, cumpre anarisar a cotação de preços
realizada e a Íorma como se deu a seleção do executante dos serviços.

De acordo com a Justificativa de Dispensa de Licitação, preço e Escolha (p.83/89), em seus tópicos lV e V, em razào, foi localizado apenas um contrato,constante da p. 18, tendo.em vista que a obrigatoriedade de'o. oigãór p-Juti.o.
enviarem inÍormações rerativas aos servidores 

-u 
s"rs víncuros por'rãÉ -oo 

oitosistema somente passa a ser exigida a partir ae zz.|r.2021 , o qr" firitáã ã[çoesde consulta de preços.

Tendo isso em conta, foram utirizadas como.parâmetro as contratações jáefetuadas por este órgão quanto a sistemas de gestão diversos, 
" 

pártii ã" ãràr r"ipossível obter uma média de preços apta a demo"nstrar a vantajosidade do móduro aiej adquirido, considerando o preço ofertado pero fornecedor siÃrusTECNOLOGIA EM STSTEMAS _ LTDÀ (p. 17).

- .Além da questão rerativa ao preço, justiÍicou-se a vantajosidade da sereção dareÍerida empresa no fato de que "tar siitema utiriza oi dados tonstartÃ* úJ." o"dados relacionados com os sistemas atuarmente utiiizados p"r; cMiiB, ;r-Iã1", osistema E-socrAL é, na verdade, um móduro dos siiiemas ia utirizados pela CMRB,os quais sáo de propriedade da empresa STATUS recruolôctR err,1 srsiÉrraes,.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
PROCURADORIA J UDICIAL E ADMINISTRATIVA

Nesse sentido, entendemos compreensíveis ambas as justiÍicativas
apresentadas. Fica a ressalva, contudo, da possibilidade de existência de outrosfornecedores aptos a apresentar cotaçáo mediante orÇâmento, tal qual o constantenap. 17, como fator de reforço a demonstrar a adequação do preço obtido ao fixadopelo mercado. Assim, recomendamos que,
orÇamentos com fomecedores privados aptos
razao que impossibi lite, ue se iustiÍioue por escrito nos autosq

cabe consignar que a contratação pretendida se justiÍica em virtude daobrigatoriedade de instituição do sistema de Escrituração Digitar das obrigãçoesFiscais' Previdenciárias e Trabarhistas - "soãái. 
ó" acordo com o Manuar DeOrientação Do eSociall,

O esocial e um projeto do govemo federal, instituído pelo Decreto n" 8.373,de 11 de dezembro de 2014, que tem por objetivo desenvolvàium sistemaoe cotela de informaçóes trabalhistas, previdenciárias e tribulárias,
armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual, a Íim de possibilitar aosórgáos pêrticipantes do proreto, na medida oa pertinancia 1ãÃãica oe caoaum, a utilização de tais inÍormâções para Íins irabatf,istás, prãvidenciários,

1 Manuar de orientaÇão . do esociar. DisponÍver êm: <https://www.gov.br/esocrar/pt-
br/documentacao-tecnica/manuais/manuar-de-orientaüo-Jo-esociat-mos-v-s-t -o.pdÉ Áà"r"ã-"r, zzde outubro de 202í.
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Íiscais e para a apuração de tributos e da contribuiÉo para o FGTS.

I

Estabelece ainda que,

Todo aquele que contratar prestador de serviço pessoa física e possua
alguma obngação trabalhista, previdenciária ou íibutária, em função dessa
relação jurídica de trabalho, incluslve se tiver natureza administrativa,
coníorme a tegistação pertinente, esta oú[ãã--ãrviã- in6Ãã-ções
deconentes desse fato por meio do eSocial.

O _obrigado pode figurar nessa relação como empregador, nos termos
deÍnidos pelo art.20 da CLT ou como contribuinte, 

"onÍoir" 
delineado pela

Lei 
,n" 

5.172, de 1966-{CTN), na qualidade de empresa, inclusive óioáo
público, ou de pessoa física equiparada a empresa, coníorm-e prevê o art.
15 da Lei no 8.212. de 199i.

No tocante à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, foram
apresentadas certidões válidas e regulares (p. 66/70), com exceção da certidão junto
ao fisco municipal, que restou ausente dos autos. Deve, portanto, ser obtida acertidão de reqularida de iunto à Fazenda Muni cipal de Rio Branco. oa

. Por fim, foi juntada a autorização da presidência rerativa ao prosseguimento
da contratação na p_72 dos autos.

dado prosse uimento à contrata Çao.
ra que sela

p. 91
outrossim, a declaração de disponibiridade orçamentária e financeira consta à

III . DA M]NUTA DO CONTRATO

Preâmbulo: âtualizar
CONTRATANTE. ,:

endereço e represenlantes da

Preâmbulo: substituir "artigo 24, lV' por', artigo 24, ll,' . 1 
.

9!!g:ula Primeira, 1.,1: substituir,,processo Administrativo
303'1812021" por "Processo Administrátúo no 3013g/2021". ,

Cláusuta Terceira, 3.'1.9: substituir ,,item 5.4', por*item S.3". --
Cláusula. Oitava, 8.1: substituir ,,exercício 

de 2019,, por "exercício de
2021". ,.

Cláusula Nona, 9.1: destacar, separadamente, as atribuições do
fiscal do contrato e as do gestor do contrato, como forma de àelimitar
as responsabilidades. 

1,,
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADM INISTRATIVA

Cláusula Décima: tendo em-vista a incongruência entre as sanÇões
estabelecidas no Termo de Referência 1p.i; e na ÀiÀu1a contratuat
(p. 77), recomendamos que sê adote .riierio uni"o farâã oisciptina
das sanções administrativas nos dois instrumentos. '

Cláusula Décíma Terceira: substituir ,,no 
Diário Oficial do Estado doAcre estabelecido no art_ 61, parágrafo to, da-[ei Federal n"8.666/93" por "no Diário Oflcial do Est-ado do Â"re, conforrne praro

estabelecido no art. 61, parágrafo único, da f_ei n" A.b66t9ã". ,/'

IV. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ressalto que esta manifestação toma por base,exclusivamente, os erementos que constam, até a presente data, nos autos desteprocedimento.

outrossim, à ruz do ar7.44 da Lei orgânica do Município de Rio Branco e doart. '15 da Lei no. 2. 168i 1 6, incumbe a estJ procuradoria prestar 
"on.rrtoii, 

,on oprisma estritamente jurídico, não rhe competindo adentrar nu 
"onuunién"i" 

à n,oportunidade dos atos praticados no âmbito da câmara Municipar, n", ánrti"r,aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

E o parecer.

Remetam-se os autos à. Diretoria Executiva para adoção das recomendações
apontadas e, após, à Controladoria-Geral.

Rio Branco-AC,03 de novembrodeZOZ| .

Renan Braga e Braga
Procurador
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